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INDICAÇÃO nº ______/2018
Documento 45/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que verifique a possibilidade de transferir para a iniciativa privada a administração do Cemitério Municipal.  
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação uma vez que a complicada situação financeira que o municipio enfreta, dificulta muito a adequada gestão do cemitério municipal.
Uruguaiana, 16 de outubro de 2018. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
ols/cmu/gabCAD

